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CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ALTAMIRA


FACULDADE DE EDUCAÇÃO 


PLANO DE CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS PARA PROVIMENTO DO CARGO  DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

I. IDENTIFICAÇÃO

1 – TÍTULO - Serão recebidas as inscrições de candidatos ao concurso público para Docente da Carreira do Magistério Superior, na Classe de Professor Assistente I em Regime de Dedicação Exclusiva, através de plano de concurso público, de títulos e provas, para o provimento de cargo de docente da carreira do magistério superior para a Faculdade de Educação, Campus Universitário de Altamira - Universidade Federal do Pará.

2 – CLASSE: Assistente I
3 - REGIME DE TRABALHO: O candidato aprovado e classificado será contratado em regime de Dedicação Exclusiva com a obrigação de prestar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho em 02 (dois) turnos diários completos e impedimento do exercício de outra atividade remunerada pública ou privada, com tempo de permanência mínima de 02 anos no referido regime, observando as disposições da legislação vigente.
4 - Tema do Concurso: Fundamentos da Educação Especial
 O docente a ser contratado atuará na Graduação e Pós-Graduação da Faculdade de Educação, desenvolvendo atividades, de ensino, pesquisa, extensão e administração, trabalhando com um conjunto de disciplinas, a saber: Fundamentos Teóricos e Metodológicos da Educação Especial, Educação: Inclusão e Exclusão Social, Estágio Supervisionado em Educação Especial e disciplinas correlatas e orientações de Trabalhos de Conclusão de Curso. 
5 - NÙMERO DE VAGAS: 01

6 - JUSTIFICATIVA 

O Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia juntamente com os demais cursos de licenciatura são marcos do início de uma etapa, que visava alterar, significativamente, o quadro educacional pela melhoria da qualidade do ensino no interior do Pará, consolidando-se a ação inicial o que prevê a oferta do fluxo de disciplinas na área de Educação Especial, não apenas para o Curso de Pedagogia, mas para todas as demais licenciaturas que venham a desenvolver atividades pedagógicas nesse campo.


Assim, face à observância dos aspectos aqui ressaltados e visando o atendimento efetivo à demanda dos cursos de Pedagogia e demais Licenciaturas, apresentamos a Proposta de Concurso Público, para preenchimento de 1 vaga para Assistente I, para a matéria Fundamentos da Educação Especial, para suprir a demanda do novo Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia de acordo com o que estabelece a Resolução do CNE/CP nº 1/2006, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de graduação em Pedagogia, o qual encontra em fase final de aprovação. Um profissional com este perfil, tem se tornado extremamente necessário a este curso, uma vez que o atual corpo docente possui qualificação em diferentes áreas da Educação, mas é desprovido de um professor que desenvolva estudos na área em questão, de modo a auxiliar na formação do pedagogo e atender a demanda de formação de professores para a região da Transamazônica e Xingu. 

II. DA INSCRICÃO

1. Perfil do candidato

A - Poderão inscrever-se para a Seleção Pública:

1. Graduado em Licenciatura Plena em Pedagogia, com mestrado e/ou doutorado e/ou Livre-Docente e/ou Notório Saber em Educação ou Psicologia ou em áreas afins;

2. Graduado em Licenciatura Plena em Psicologia, com mestrado e/ou doutorado e/ou Livre-Docente e/ou Notório Saber em Educação ou Psicologia ou em áreas afins;
3. Graduado em Cursos de Licenciatura Plena na área de Ciências Humanas com pós-graduação, com mestrado e/ou doutorado e/ou Livre-Docente e/ou Notório Saber em Educação ou Psicologia com ênfase em Educação Especial.
2 - Local :

A inscrição deverá ser feita diretamente no Setor de Recursos Humanos (SRH) ou por correspondência a ser encaminhada, via SEDEX para Setor de Recursos Humanos (SRH) do Campus Universitário de Altamira, situado na Rua Coronel José Porfírio, Nº 2515, Bairro São Sebastião, CEP: 68.372-040, Altamira-PA.

Informações: Telefones (093) 3515-1592 e  3515-1079 Ramal 31.

E-mail: altamira@ufpa.br .
Inscrições feitas por correspondências e postadas após o prazo estipulado não serão aceitas.

3 - Horário:

De segunda a sexta-feira no horário de 08 h às 12 h e das 14 h às 18 h. 

4 - Documentos (Art. 19 da Resolução n. 3.738):

O candidato deverá apresentar os documentos previstos na legislação em vigor, conforme disposto no edital do concurso. 

.

· No momento da inscrição o candidato deverá apresentar 03 cópias de currículo no modelo Lattes, de igual teor, acompanho da documentação comprobatória. 
· Memorial, em 3 (três) vias, elaborado conforme o estabelecido neste Plano de Concurso.
· Diploma ou comprovantes do titulo de Mestre, ou Doutor, ou Livre-Docente e/ou Notório Saber devidamente reconhecido pelo MEC na área de conhecimento sob concurso.

· Originais e fotocópias dos documentos de identificação: RG, CPF, Título de Eleitor (com comprovante de votação) e Certificado de Serviço Militar (quando candidato do sexo masculino). No caso de inscrições pelos correios as fotocópias devem ser autenticadas. 

· Requerimento de inscrição preenchido e assinado;

· Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição estabelecido em Edital.

5. Etapas: A inscrição constará de duas etapas, a saber:

5.1.  Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio ia SEDEX, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

5.2. Homologação da inscrição a ser realizada e divulgada pelo Conselho da Unidade após análise dos documentos apresentados e do perfil do candidato, em até 72 (setenta e duas) horas antes da realização da prova escrita.

III. DA COMISSÃO JULGADORA

1. Da composição:

A comissão julgadora será composta por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes da classe de professor Assistente, Adjunto ou Titular, indicados pelo Conselho da Unidade:
Docentes indicados pelo Conselho do Campus:
Profª Drª  Hildete Pereiras do Anjos – Adjunto  I (Campus de Marabá/Faculdade de Educação)
Profª Drª  Ivani Pinto Nascimento Adjunto I (Campus de Belém/ ICED)

Docentes indicados  pelo CONSEPE
Profª Dra.  Rosimê da Conceição Meguins – Adjunto I (Campus de Belém/ ICED)

Profª Dra.Laura Maria Silva Araújo Alves – Adjunto I (Campus de Belém/ ICED)

Profª Drª Sonia de Jesus Nunes Bertolo – Adjunto I (Campus de Belém/ ICED)

Profª Drª Gilcilene Dias Costa – Adjunto I – (Campus de Altamira/FACED)

IV. DAS PROVAS E DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS


As provas serão realizadas no Campus Universitário de Altamira, localizado à Rua Coronel Jose Porfírio, Nº2515, Bairro São Sebastião, CEP: 68.372-040, Altamira-PA.

1. Provas e Títulos: 
O concurso para a classe de Professor Assistente do Ensino Superior constará com as seguintes etapas:
1- julgamento de títulos, de caráter classificatório;

2- prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

3- prova didática, de caráter eliminatório e classificatório.

4- memorial, de caráter classificatório.

2. Julgamento de Títulos

A avaliação de Títulos obedecerá o disposto no Artigo 26 da Resolução n°. 3738, de 07 de julho de 2008 – CONSEPE, e artigos correlacionados.

O diploma do curso de pós-graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por instituições estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica.
Será realizado por meio do exame do Curriculum Lattes e quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades:
I. Títulos acadêmicos;
II. Títulos decorrentes de atividades didáticas;
III. Títulos decorrentes de atividades científicas, artísticas e de Cultura geral;
IV. Títulos decorrentes de atividades profissionais;
O candidato que apresentar titulação compatível com perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova.

3. Prova Escrita:

3.1. Os Temas das provas escrita e didática a serem sorteados estão relacionados abaixo:

1. A evolução histórica do conceito de Educação Especial e implicações à prática docente. 

2. Educação Especial na Escola: processos de inclusão/exclusão dos portadores de necessidades educativas especiais e altas habilidades.

3.  Trabalho Pedagógico e Materiais e Recurso de Ensino para portadores de necessidades educativas especiais e: reflexões sobre a formação docente.

4.  Da Educação Segregadora à Educação Inclusiva: reflexões acerca dos paradigmas atuais no cenário da educação especial no Brasil.

5. Políticas de formação docente e a educação da pessoa com deficiência / altas habilidades no contexto brasileiro. 

6. Práticas educativas na Educação Inclusiva: linguagens e processos

7. Avaliação Educacional e Alternativas Pedagógicas para a inclusão dos Educandos com Necessidades Especiais em Classes Comuns: expectativas docentes e implicações didático-pedagógicas.

8. Fundamentos históricos, políticos, filosóficos e éticos da educação de pessoas com deficiência/ altas habilidades.

9. Educação Inclusiva X Educação da Deficiência: Mudanças de paradigmas da Educação de sujeitos com Necessidades Educativas Especiais e altas habilidades nas sociedades capitalistas. 

10. Acessibilidade e educação de alunos com deficiência / e altas habilidades. 

11. .A proposta da Educação Inclusiva como paradigma de ação pedagógica na educação infantil e séries iniciais no Brasil.

12. Educação Especial: Dificuldades de Aprendizagem e Métodos Educacionais inclusivos.

13. Aspectos legais e históricos das políticas educacionais direcionadas aos alunos com necessidades educacionais especiais.

14. Da Educação Básica ao Ensino Superior: desafios para a prática educativa inclusiva voltada para pessoas com deficiências / altas habilidades 

15. A Didática no contexto da Educação Especial e Inclusiva; 

3.2. Referências Bibliográficas:

AINSCOW, M. et al. Caminhos para as escolas inclusivas. Lisboa: TIE, 1997.

ANDRÉ, M. E. D. A de (Org.). Formação de Professores no Brasil (1990-1998). Brasília: MEC/INEP/Comped, 2002.

BALDWIN, A .L. Teorias de Desenvolvimento da criança. São Paulo: Livraria Pioneira Editora, 1980.

BASSEDAS E et. al.. Intervenção Educativa e Diagnóstico Psicopedagógico /; trad. Beatriz Affonso Neves – 3ª ed. – Porto Alegre: Artes Médicas, 1996.

BAUMEL, R. C. R. e SEMEGHINI, E. (org). Integrar/Incluir: desafio para a escola atual. São Paulo: FEUSP, 1998.

BEYER, O. H. Inclusão e avaliação na escola. Os alunos com necessidades educacionais

especiais. Porto alegre: Editora Mediação, 2005.

BIANCHETTI, L.; FREIRE, I. M. Um olhar sobre a diferença: interação, trabalho e

cidadania. Campinas, SP: Papirus, 1998. (Série Educação Especial)

BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na educação básica. Secretaria de Educação especial. MEC/SESEP, 2001.

BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 9394, 20 de dezembro de 1996.

BRASIL . Secretaria de Educação Especial. Deficiência Mental. Brasília, SEESP. 1997

----------- Secretaria de Educação Especial. Educação especial: A educação dos Surdos. Brasília, SEESP, 1997.

-----------Secretaria de Educação Especial. Educação Especial: língua Brasileira de Sinais. Brasília, SEESP, 1997.

----------- Secretaria de Educação Especial. Necessidades Especiais na sala de aula. Brasília, SEESP. 1997

BRUNO, Marilda Moraes Gracia e colaboradores. O deficiente visual na classe comum. São Paulo, Secretaria Estadual da Educação, 1987. 

BUENO, G. S. José. Educação Especial Brasileira: Integração/Segregação do Aluno Diferente. São Paulo: EDUC/PUCSP, 1993.

CARRAHER, Terezinha Nunes. Sociedade e inteligência. São Paulo: Cortez, 1989.

CARVALHO, R Edler. A nova LDB e a Educação Especial. Rio de janeiro: VWA, 1997

COLL, César Palacios J. Necessidades Educativas Especiais e Aprendizagem Escolar. Porto Alegre, Artes Médicas,  1995.

COLL, César, PALACIOS, Jesus e MARCHESI, Álvaro. Desenvolvimento psicológico e educação (Vols 1 e 3). Porto Alegre: Artes Médicas, 1999.

CONDE, Antônio João Menescal. A pessoa portadora de deficiência visual; seu movimento e seu mundo. Rio de Janeiro, IBC, 1992.

CORREIA, Luis de Miranda. Alunos com necessidades educativas especiais nas classes regulares. Porto: Porto, 1999.

DECLARAÇÃO DE SALAMANCA, Princípios, Políticas e Prática em Educação Especial: 1994.

FREITAS, Maria Tereza de Assunção. Vigotsky e Bakhtin – psicologia e educação: um intertexto. São Paulo: Ática. 2002.

Gherpelli, M. H. B. V. Diferente, mas não desigual - Sexualidade no deficiente mental. 2a ed. -  São Paulo: Gente,. 1995.

GÓES, Maria Cecília Rafale de. Políticas de Educação Inclusiva. São Paulo:Autores Associados, 2004.

GOULART, Iris Barbosa. Psicologia da Educação: fundamentos teóricos e aplicações à prática pedagógica. Petrópolis: Vozes, 1997.

LEONTIEV, ALEXIS.  O desenvolvimento do psiquismo. Lisboa: Livros Horizonte, 1978.
MADER, G. Integração da pessoa portadora de deficiência: a vivência de um novo paradigma. In: MANTOAN. M. T. (Org.), A integração de pessoas com deficiência - Contribuições para uma reflexão sobre o tema (pp. 44-50). São Paulo: Senac Memnon, 1997.

 MARQUES, C. A.. Integração: uma via de mão dupla na cultura e na sociedade. . In: MANTOAN. M. T.  A integração de pessoas com deficiência - Contribuições para uma reflexão sobre o tema, (pp. 18-23) São Paulo: Senac Memnon., 1997.

MAZZOTTA, Marcos José Silveira. Educação Especial no Brasil: história e políticas públicas. São Paulo: Cortez, 1998.

MAZZOTTA, Marcos J. S.. Trabalho docente e formação de professores de educação especial. São Paulo (SP): E.P.U., 1993. 

MEC. Secretaria de Educação Especial. A educação especial no Brasil. Brasília, 1994. 

____. Expansão e melhoria da educação especial nos municípios brasileiros. Brasília, 1994. 
____. O processo de integração escolar dos alunos portadores de necessidades educativas especiais no sistema educacional brasileiro. Brasília, 1994. 

____. Subsídios para organização e funcionamento de serviços de educação especial. Área de deficiência visual. Brasília, 1994. 

MENDES, E. G.; ALEIDA, A. A.; WILLIAMS, L. C. A. (Orgs.). Temas em educação

especial: avanços recentes. São Carlos: UFSCAR, 2004.

PIAGET, J. e INHELDER, B. A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Difel, 1978. 

RAPPAPORT, Clara Regina. Psicologia do Desenvolvimento: teorias de desenvolvimento – conceitos fundamentais. Vol. 1 a 4, São Paulo: Editora Pedagógica e Universitária LTDA. 1981. 
ROSA, Dalva E. Gonçalves (Org.); SOUZA, Vanilton Camilo de. (Orgs.). Políticas

Or.anizativas e curriculares, educação inclusiva e formação de professores. Rio de

Janeiro: DP & A, 2002.

SOUSA, Dayse Campos de (Org.). Educação inclusiva: um sonho possível. Fortaleza:

Livro Técnico, 2004.

SASSAKI, R. Escola Inclusiva. São Paulo: PME, 1997.

TEBEROSKY, A . Psicopedagogia da Linguagem Escrita. Campinas-SP: Ed. Da Unicamp; Petrópolis: Vozes, 1993.

VYGOTSKY, L.S. (1991) A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes.

VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1990.

3.3. A prova escrita destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos e terá a duração máxima de 4 (quatro) horas. A prova será realizada imediatamente após o sorteio do item.

A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados dentro de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, após a realização da mesma. A presença do(s) candidato(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática. Durante a leitura não poderá ocorrer nenhuma correção ou acréscimo no que foi anteriormente redigido. O resultado da Prova Escrita será divulgado em até 48 h (quarenta e oito horas) após a realização da mesma.

4. Prova Didática:
A prova didática para a Classe (de Auxiliar, Assistente ou Adjunto) consistirá na apresentação oral pelos candidatos de um item, sorteado com 24 horas de antecedência, da lista contida no Plano de Concurso.

Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 h de antecedência de cada dia de prova. 

Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula. A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá duração mínima de 50 e máxima de 60 minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la.

 O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. A Instituição é responsável pelo fornecimento dos recursos didáticos, desde que disponha dos mesmos.

5 - Prova de Memorial 

5.1 - Para a Classe de Assistente, o Memorial deverá conte, de forma discursiva e circunstanciada:
a. descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção cientifica;

b. descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimentos em exame;
c. plano de atuação profissional na área do Concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências.

5.2 - Defesa do Memorial: Será realizada em sessão pública, vedada a participação dos demais candidatos inscritos no mesmo Concurso. 

A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição. Terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. O tempo para a argüição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador.
Havendo acordo mútuo, a argüição poderá ser feita sob a forma de diálogo, observado então o limite de uma hora para cada examinador. A Comissão Examinadora deverá zelar pela incomunicabilidade dos candidatos durante as diversas etapas.

5.3 – Avaliação da prova de Memorial 

Na prova de Memorial, a Comissão Examinadora deverá avaliar os seguintes aspectos:

a) domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao memorial, atentando de modo especial, para sua pertinência em relação área de conhecimento do Concurso;

b) consistência teórica, formativa e prática;

c) extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área especifica do Concurso;

d) pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográficas;

e) dados da carreira do candidato que revelem liderança acadêmica e cientifica;

f) participação do candidato em programas de ensino, pesquisa e extensão, bem como em atividades de administração universitária;

g) participação do candidato em outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimentos em exame;  

6. Aprovação: 

O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova.

Os examinadores deverão atribuir uma pontuação para o exame de Títulos e em cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica:

	Notas
	Conceitos
	Símbolo

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE
	EXC

	8,9 a 7,0
	BOM
	BOM

	6,9 a 5,0
	REGULAR
	REG

	4,9 a 0
	INSUFICIENTE
	INS


A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente. Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s).

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das três ou quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D; Memorial – M), conforme o caso:

NF= T + E + D + M
4
 O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via internet e nos quadros de avisos das Unidades. A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará o que rege o Art. 36 da Resolução 3.738.

6.  ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades na Unidade em que for lotado:

a) Desenvolver atividades curriculares nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização, Mestrado e Doutorado;

c) participar de Projetos de Ensino e/ou Pesquisa e/ou Extensão;

d) integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica.

Altamira, 12 de Dezembro de 2008.

Profa. M. Sc. Irlanda do Socorro de Oliveira Miléo

Diretora da Faculdade de Educação
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